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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAN+~\lli) MARANH~ 1
CNPJ: 01.612.627/0001-66 L__ _
Av. l° de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de Janeiro de 2021, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 060102/2021.
Com este fim e para constar, eu, Jakeline de Sousa dos Santos, lavrei o presente termo que vai
por mim assinado. Objeto: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

~~~\&bá~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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CÂMARA MUNICIPAC~~o~~~Zto~~E ~~~~~ _::j
Av. l° de Maio, s/n, Centro, L_------·-,----·-------

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DESPESA

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação dos

serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Apresento as especificações dos serviços para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, as quais seguem em anexo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

~~&~~~ONfU:>
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SERVIÇOS DE DIGTTALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos documentos
do arquivamento físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar os papéis com dobras,
remoção de grampos, clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante qualquer
ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser acondicionados
em caixa arquivo (polionda), a caixa deverá conter etiqueta com
informações sobre seu conteúdo (título, unidade, endereçamento
físico, dentre outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições adversas, ou seja,
impossíveis de serem digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações, deverão ser entregues
a contratante para as providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos serviços
todos os recursos, pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a infraestrutura necessária,
bem como realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGIT ALTZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento) deverá ser
executada em scanner específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as especificações abaixo;

Item Especificação Unidade Quantidade
Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão-
MA:

Mês 11
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Av. IOde Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

• Os documentos relacionados a prestação de contas devem está
em conformidade com as instruções normativas do TCE/MA e
órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Formatj/Tlf'F
ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido, permitindo
alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo tamanho
de seu original ou outro tamanho conforme solicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser
solicitado a indexação como um só documento, ficando apenas o
arquivo multi platinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus
originais para sua aceitação.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 06 de Janeiro de 2021.

cJn\{~cl.&~ho~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete



CPL-CMLG

.
~....._.-_ IPW'~ 0(,oJ o;' 120_.2_J_RJ& IF,;~-o5--...•.... - I "-,'~,------- ~ I

ESTADODOMARANRAO ~.h~__;".· ~O_::_---"·_"--__"-J
CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOAGRANDEDOMA~ __ --._---_ ...·_
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CEP:65.7l8--000CNPJ:OI.612.627/0001-66

PORTARIA ttI 05/2021.
Nomeia a Sra. JAKELlNE DE SOUSA
DOS SANTOS, para o Cargo de Chefe
de Gabinete da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão, e dá
outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1°· Nomear o Sra. JAKELINE DE SOUSA DOS SANTOS, para o Cargo
de Chefe de Gabinete, para exercer o Cargo de Tesoureira da Câmara Municipal do
Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. ~ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~"{/4LOji~lU?ââ d%.c~
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE-DO-NrA"RANIfÃ<:> .
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Sr',
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 06 de Janeiro de 2021.

~12:./~ ~4~ d~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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O(A) Presidente da I" Junta Eleitoral da 748 Zona, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 215 do Código Eleitora]
(Lei n° 4.737, de 15 de julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das Eleições de 15 de novembro de

2020, no município de LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, expede o diploma de

Vereador
a

JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Eleitora) pelo Partido dos Trabalhadores (PT), com 42 votos preferenciais, do total de 7.527 votos válidos, conforme Ata
Geral das Eleições.

LAGOA GRANDE
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nigaidade e Cidadania eas n'!ãosde ROSs,.~gíW:~ . ~

.'SOLEl~E DE POSSE E ELEiÇÃO DAMESÁDlRETORAIiACÁM A.R~ I
VEREADORES E VEREADORAS DE L<\.GOA GRANDE DO

MARANHÃO-MA ELEITO NO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO D'E 2020, REAl,IZADA
EM.PRIMEIRO DE JANEIRO DEDOIS MIL E VINTE UM.

Ao primeiro da do mês de janeiro de 2021, às oito horas na CÂMARA MUNICrPAL DE LAGOA

GRANDE DO MARANHÃO-MA, sob a Presidência do Vereador mais idoso de acordo com o

Regimento Interno da Casa JOSE VrLEMAR SOARES DE SOUSA, realizou-se a Sessão Solene

de POsse dos Vereadores de Lagoa Grande do Maranhão-MA, eleitos no Pleito de quinze de

novembro de 2020, Iniciada a Sessão, o Excelentíssimo Presidente convidou para tomar assento

junto a Mesa Diretora dos trabalhos ClNARA MARTINS DANTAS 00 PRADO, DONOZETE

MELO AMARAL, MARIA LEUSA DE SOUZA DE OLIVEIRA SILVA, EDVAN DAMASCENO

DA sn,VA, OGLES PEREIRA SILVA, RUAN DANTAS DO NASCIMENTO, ELTO AMORIM

DE SOUZA, VALBER SlLVA SOUZA, que de acordo. com a art. r, inciso, V1U, do Regimento

Interno, inicialmente os vereadores e vereadoras nominados, apresentaram seus diplomas e

declarações de bens. Após as furmaHdadesque lhes são exigidas por Lei, O Sr PresIdente em

exercício, dando prosseguimento. a Sessão designou o Vereador OONIZETE MELO AMARAL,

para secretariar os trabalhos. Em seguida foram convidado. as Autoridades presentes para

composição da Mesa" Composta a Mesa Diretora, o Sr. Presidente em exercício. solicitou dos

vereadores e vereadoras eleitos no Pleito de quinze de novembro de 2021, que exibissem seus

Diplomas expedidos pela Justiça Eleitoral, verificada a autenticidade dos mesmos, o Sr. Presidente

procedeu a leitura do compromisso. constante no parágrafo Primeiro do. artigo sexto. do. Regimento

interno. "PROMETO DEFENDER DIGN1~,M.ENTE O MANDA TO A M]}.1 CONFIADO,

CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL, A LEI ORGÀN1CA DO MUNICÍPIO, PROMOVER O BEM GERAL DOS

MUNíCIPES DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO E EXERCER O CARGO SOB A

INSPIRAÇÃO DA DEMOCRACIA, DA LEGl11MlDADE E DA LEGALIDADE", logo após

solicitou do. Secretário para que procedesse a chamada nominal dos Senhores vereadores para que

proferissem repetindo. em ato continuo, «ASSIM O PROMETO". Prestado o compromisso os

senhores E<iis foram declarados empossados na forma regimental. Em seguida os vereadores

empossados fizeram uso da palavra em nome da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão.

e de todos os demais vereadores, tendo os mesmos usados a tribuna, se disseram honrados em poder

RlíA 1.3 OE MAIO~SfNQ•CENl'RO -lAGOA GRANDE DOMAR.\NH.ÃO- MA
CEi'.: 65,7{8-000

cmlg,20l7!ú:'iwtroaitcmq
fone: (99) 3633~113J
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toda a. população lagoagrandense. E que a Câmara se s~.~-e....... '

harmonia com todos os eleitos para trabalharem e ajudarem o Poder Executivo na sua administração

que ora se inicia com a posse do novo Gestor. Agradecendo assim, ao povo de Lagoa Grande do

Maranhão que os elegeram. Ato contínuo, o Presidente em exercício DECLARA EMPOSSADOS

OS VEREADORES E VEREADORAS de Lagoa Grande do Maranhão-MA, para o quadriênio

2021-..2024. O Presidente suspende a Sessão Solene de Posse por 30(trinta) minutos para preparação

da votação da Mesa Diretora para o Biêniu 20'21-2022, Após o horário de suspensão regimental, os
Vereadores retomam a Plenária para Eleição da Mesa Diretora para o Biênio 2021-2022. O

Presidente em exercício JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA, anuncia que apenas uma chapa se

inscreveu denominando-se chapa 01 ~ "A Força do Trabalhador e Trabalhadora lagoagrandense",

com a s-eguinte composição: Presidente: JOSE VfLEMAR SOARES DE SOUSA; 1° Vice-

Presidente: CINARA MARTINS DANTA8 DO PRADO; 2° Vice-Presidente: OGLES PEREIRA

81LVA; l° Secretário: DONlZETE MELO AMARAL; 2° Secretário: MARIA LEUSA DE SOUSA

DE OLIVEIRA. SILVA. NA oportunidade os~y~e~.d0res q.ecidiram entre si, pelo voto aberto por se
, 'T •

tratar de chapa única, sendo posta em votação em pt1Ímeiioturno,a chapa teve cinco votos a favor e

três votos contra e uma abstenção, Não tendo'rnaloria ~b~IU:~• .(JPr~sid~nte em Exercício, anuncia a

votação em segundo turno, Naovotação em'S~<lo TJlfi1o,a ChamOl, rçcebeu cinco votos a favor

e quatro votos contra. A})ÕSencerrada a votaçã{)..·Q Sr, Pn:~sidente fez. ~}~itura da chapa eleita ao

público presente, declarando eleito e empossados os membros da Mesa Diretora da Câmara

Municipal para o Biênio 2021-2022. como segue: Presidente: JOSE VILEMAR SOARES DE

SOUSA; 1° Vice-Presideate: CINARA MARTINS {JANTAS DO PRADO; 2° Vice-Presidente:

OGLES PEREIRA SILVA; l° Secretário: DONIZE1p 1v1ELOAMARAL; 2° Secretário: MARIA

LEUSA DE SOUSA DE OLIVEIRA SILVA. Em seguida o Presidente ~leito usou a tribuna para

agradecer ao público presente eaos demais,colegas da Mesa Diretora, pé'lo trabalho realizado. Nada

mais havendo a tratar, decíarou o Si. Prêstdente encerrada a Sessão em Curso, pejo que vai a

presente Ata assinada pelo presidente e pelo Secretário e pelo os Vereadores presentes.

~~ c-/~;é:d'I Uln ,S'oCl çraJ) .u;_, 5'0<~
JÔSE VILEiv1ARSOARES DE SÓUSA - PREsíbE'tn;Ê

cOlf!nig,L G~ {]~~
DONIZETE MELO AMARAL - SECRETÁRIO

RUA 13 DE MAIO, SIN°. CENTRO - LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
CEP.! 65.71s..000

cm.lg2017Çmbotmaitcom
fone: (99) 3633-1133
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CINARA MARTINS DANTAS DO PRADO

l~ ?~\. $~ ..
OGLES PEREIRA SILVA

~ Dok clLs 1JW1L~
RUAN DAmAS DO NASCIMENTO

::-.1 ,r .4!o .âP1f2Júm c65:t2u-f."-{&;("'t-' ,. _

J~_:j:~~::DE SOUZA

VALBm SILYÂSOUZA

sA~?rl ~çQ~'~5ilk2
JIDVAN,DcAMÁ:SQENÔcOASILVA

Podei Judiciario TJMA. Selo'
PAENOT16745:FMQVSPBONN3OPA73.
04/01/2021 16:08:53,Ato: 16.1,P!lr\l!(8): JOSE
VILEMARSOARESDESOUSA.Total R$ 31,64
EmoI RS!!e,51 FERCR$ a,85 FADEPRS1.14
FtMp I!~i.U iluliééíii
h~JlC8Io t fJ$.bI

POdei,Judiciario TJMA. Seto
ARQUIV1574537579AETlR4MFQl58
°V4/01/2<121 16:09:00.AIO: 15.22. Partê{sJ' JOSf
ILEMAA SOARESD~S'" 'o" T' . ,"moi A' 27 ~8"FE'''''' • ""'..... OlIlIRt.30.7?~" '''.f nv ~O.79FADEPR$1 00

FEMPA$ 1.08 Gonllultum . ,
https://881o,t)TIa.;..ab,

Podei JudiciAria TJMA. Selo:
A,EOTER'57453Jl9AA7BOlUMXBY96.
04/01/202118:06:24. A1o: 15.7.1. P811ll(8)
JOSE VllEMAR !lOARESDESOUSA,Tota) R~
74.49 E.mo!R$ 67,12 FERCR$ 2.01F"OEP R$
2.68 FEMP ~JII!C"'l!Ullll em
ht1pe:IIMI )TIa.;'18.br

... da verdade

'c i11'lJ.lieS
Ta~1ã a Registradora

Substituta.~. fi
Tabel\ã !lRegIstradora

c:... hslituta
RUA 13 DE MAjo;sTN°~CE;r~lTRO":;LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA

CEP.: -65.718-000
cndg2017@botmail.com
fone: (99) 3633-1133
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: ,j'Á"a .aec/Et.to a/ 0&gFfltQk)

CPF/CNPJ n":~ 3~98Ç;.:;z?6/ a00/ ---?!l

Cidade: LA(á-.o lJA Pe12lJlA

Telefone: (_!J_!L) &&409- 7"/ f}

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: _ _.{"'Yl...!....:..!..._A.!__ _

Nome completo: lFa4.N'C1f./ to""c I;;C26': ~nA pe: 10uf~

CPF nO030 ?o4"t;3~-;o..fo

Assinatura/rubrica do responsável:

~12 4(6110.1/

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( X).

Data do preenchimento deste formulário: _QJ__/ 01 /J o :J I

Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021.

~---------------------------CARIMBO:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: tr.rz44/('(e1toc< ~G"4e!flm'â De- ~()d~1L

CPF/CNPJ: Jog,~5"~7~,/oaoL~ 29
Endereço: !-ÚLAhzío /VGto ,/l/.! /t2) P/-4 tVALto«
(DOO) Telefone: (!J!1) 9$qo9 - ,5"153

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

01

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a

MÊS 11
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DEAPOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4
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deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação,

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total"." ..

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: & A G o tJA (6 j) f< A ,em _Q}_/.f2L_/ J. 0,;2/

CARIMBO:
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A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
Av. l° de Maio, s/no, Centro - Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Ref.: Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

COTAÇÃO DE PREÇOS

Pela presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente
a prestação de serviços de digitalização de documentos de interesse e
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação de
cotação de preços. Após tornar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

Item Descrição dos Serviços

1

.:.Os documentos que
condições adversas,
impossíveis de serem

apresentarem
ou seja,

digitalizados,

Unid

Mês

Quant
Preço R$

Total

11

Serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇAo DOS DOCUMENTOS:

~ A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do
arquivamento físico - de caixas,
pastas, envelopes, desencadernação,
processo de desamassar os papéis com
dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc;

~ Garantir a integridade física dos
documentos a serem processados,
relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

~ Após o escaneamento os mesmos deverão
ser acondicionados em caixa arquivo
(polionda), a caixa deverá conter
etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

1.500,00 16.500,00

Unitário
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tais como, rasgados, quebradiços,
lavados ou outras derivações, deverão
ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

+ A Contratada deverá disponibilizar
para execução dos serviços todos os
recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico,
softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como
realizar todas as tarefas pertinentes,
para atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

+ A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em
scanner específico para cada formato e
tipo de documento, em conformidade com
as especificações abaixo;

+ Os documentos relacionados a prestação
de contas devem está em conformidade
com as instruções normativas do TCE/MA
e órgãos específicos;

~. Formato de Arquivo PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

+ Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit
ou colorido, permitindo alcançar
profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;

.:-Digitalizar os documentos em formato
A4 frente e verso, conforme indicação
e disponibilização dos processos,
respeitando as suas particularidades;

.:.Tamanho das folhas de papel entre AI
até AS;

.:.Documentos com tamanho inferior a A4
deverão ser digitalizados e
disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro
tamanho conforme solicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos
físicos, possibilitando a visualização
real do mesmo;

+ Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a



indexação como um só documento,
ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

.:. Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

Valor Total da Cotação R$ 16.500,00

Valor total da cotação de preços: R$ 16.500,00
(Dezesseis Mil e Quinhentos Reais).

Prazo de validade da Cotação: 60 (sessenta) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições
pertinentes.

Lago da Pedra/MA, 08 de Janeiro de 2021.

Francielton Bezerra de Sousa
CPF 030.705.532-90

Empresário
FRANCIELTON BEZERRA DE SOUSA03070553290

CNPJ n° 30.985.776/0001-79
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: /l&rõ,A// G et' (:/t ( i ,61 }zj?

CPF/CNPJ n": :3~. 11\'). b !~/Óool - 7 Q

Cidade: J_ f} GQ

Telefone: ( 7'9) q ~;; ~~ 0"'" G'Lf

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: {1(VJoN ; o 12&" c.(Jz W e iF-(i V( e, ,7/1

CPF nO 039,;\ GJ. 5Ics.,- ~~

As inatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titular (X ).

Data do preenchimento deste formulário: c..iL/ G ,j / ZG'Z.-4

) Funcionário; ( ) Procurador;

Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021,

CARIMBO:
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ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: -----------------------------------------------
CPF/CNPJ: ___

Endereço: ___

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
01 MÊS 11

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DEAPOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4
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deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos; possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

I O;:-Í"-' ot O [o 'I '''O o)~ , ",--,,\_.,.,b qI.,,_ I $t oL.

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND~}?9MÀRANHA6~-J---II
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3, Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:



À
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDEDO MARANHÃO - MA
Av. lQ de Mio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na solicitação
de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a

formular a seguinte cotação:

ANTONIODEOLIVEIRAVIEIRA03916254383 CPL - CMLG
CNPJnº 38.417.111/0001-70 I Pi'?C':'''' fI1/,... O) I íI CJl)" j
Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- Cacau,C~pnº65'71-5...~ÓOO-=_:~_~_~_J~O.2
Lagoda Pedra/MA. I FI <:.~ :22 -----l

Contato n' (99) 98213-0764. IP:J: _ ~ i
d ~ ~ IIi-..... --.._ .~-..._...---'-"---_~J

RazãoSocial:ANTONIO DEOLIVEIRAVIEIRA03916254383
CNPJ:38.417.111/0001-70

Endereço: Rua 06, Casa50, Residencial- Cacau, Lago da Pedra - MA.
Contato: (99)3644-0235/(99) 98213-0764

1

Item Especificação dos Serviços Unido Quant. P. Unit. P. Total

Contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico - de caixas, pastas,
envelopes, desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento físico, dentre
outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições adversas,
ou seja, impossíveis de serem digitalizados, tais como,

Mês 11 1.400,00 15.400,00
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rasgados, quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOSEPESSOALDEAPOIO:

• A Contratada deverá disoonibtttzar para execução dos
serviços todos os recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico, softwares, enfim,
toda a infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o referido
objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para cada
formato e tipo de documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MA e órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal I (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e
quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e
verso, conforme indicação e disponibilização dos
processos, respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre AI até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo
tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a visualização real
do mesmo;

I Nos documentos que apresentam frente e verso poderá



ser solicitado a indexação como um só documento,
ficando apenas o arquivo multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com
seus originais para sua aceitação.

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 039162543
CPL- CMLG

CNPJnº 38.417.111/0001-70 PRCC obo J 01 /20 .2)
Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- cacaJ, Ce~nº65715-000 ())J
Lagoda Pedra/MA. ! FL> __:~--:-~-= -!

Contato nº (99) 98213-0764. f~U8 ~ _'_

TotaL .... R$15.400,00 - Quinze mil e quatrocentos reais)

Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago da Pedra/MA, em 12 de Janeiro de 2021.

A. . gf ./J/ / c,

~/cfDE olfvin(AVIEIRA
RG:0361181020080-GEJUSPC/AnA

CPF: 039.162.543-83
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I ou modelo
próprio, em papel timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa
de preços dos produtos/serviços.

IDENTIFICAÇÃO PESSOA FíSICA/JURíDICA (Preencher preferencialmente com letra de
forma)

Nome/Razão Social: g. [. f};t lR.Á I.)p $1Lr,{A AS$: C (' OtIJ~ (OjIJ Y.

CPF/CNPJ nO: /ç; .1'17 C<1U/oPoj - 9 O
)

Endereço: ...:....R~JA.!....:..,__.:d~O,tColl:::...Io<<2~J..>U1M~~~~D:y.,e~{p~ec:.S.~~Nc<;___s,,()~b4;_.:C!...d2..!&Jl)~%~O~ _

Cidade: LAGO DOS &RJ(;(.) e~ Estado: lAAI2ANJ5i::
I

Telefone: (gC:\) , Q'{o'2 - 0<; 't'<..

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: ;;A1{)vnJ.tJoo fe-.eNA/UO.o PVr,¬ rJJRA 4i ~J(.,JlA

go/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
itular ([Xl.

Data do preenchimento deste formulário:.1J_/ DJ / 2 0.21

Lagoa Grande do Maranhão: 07 de Janeiro de 2021.

CARIMBO:
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ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
AV. 1° DE MAIO, S/N, CENTRO
LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
ESTADO DO MARANHÃO

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente aos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme as especificações constantes na
solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições,
passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome/Razão Social: _

CPF/CNPJ: _
Endereço: _

(DOO) Telefone: (

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRiÇÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
01 MÊS 11

• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar
os papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a íntecrídade física dos documentos a
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serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DEAPOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO·

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable
Document Format)/TIFF ou outro formato
solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidade de
24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4
frente e verso, conforme indicação e
disponibilização dos processos, respeitando as
suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre Ai até A5;

• Documentos com tamanho inferior a A4



deverão ser digitalizados e disponibilizados em
imagens do mesmo tamanho de seu original
ou outro tamanho conforme solicitado, com
todos os padrões encontrados nos
documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitado a indexação como
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

F:'ROC. Oh 01 02. /20 .2._ J
1 I
1 'L r- o (1 j'" I 1·- .• :;.. c:f-L .

CAMARA MUNICIPAL D~ LAGOA GRANDE DPF,~tRANHAO~ I
CNPJ. 01.612.627/0001-66 ~ ~--- ..-:=J
Av. l° de Maio, s/n, Centro, L-._~_.. .~ .
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3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Total. .

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: , em __ /__ / _

Responsável: _

CARIMBO:
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Á CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANDEDO MARANHÃO-MA.
Avenida IOdeMaio, s/n° - Bairro Centro.
Lagoa Grande doMaranhão - Estado doMaranhão

COTAÇÃO DE PREÇOS

REFERENTE À SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a prestação de
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande doMaranhão -MA, conforme as especificaçõesconstantes na solicitação de cotação
de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições, passamos a formular a seguinte
cotação.

1. Prop.onente:

Razão Social: R. F. Pereira da SilvaAssessoria e Consu1toriaContábil-ME.

CNPJ: 15.177.923/0001-90

Endere.ço:Rua Joaquim Borges n° 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA.

2. Plani1hada Proposta/Cotação (Especificações, Quantitativos e Preços).

Item Especificação Uni. Qtd. Unit. Total

Contratação de serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

1 PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS: MÊS 11 1.520,00 16.720,00

1. A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico - de caixas, pastas,
envelopes, desencádemação, processo de desamassar os
papéis com dobras, remoção de grampos, clipes,
alinhaves, etc;

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Contato: (99) 98402-6642/ E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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2. Garantir a integridade fisica dos documentos a serem

processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

3. Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título? unidade, endereçamento fisico, dentre
outras informações);

4. Os documentos que apresentarem condições adversas,
ou seja, impossíveis de serem digitalizados, tais como,
rasgados, quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as providencias
necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

5. A Contratada deverá disponibilizar para execução dos
~~i~p~ tpgp~p~n~PYfSps,~S.SPIll,meios de transporte,
hardwares, espaço fisico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar todas as
tarefas pertinentes, para atender o referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

6. A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para cada
formato e tipo de documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

7. Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCEIMA e órgãos específicos;

8. Formato de Arquivo - PDF (Portable Document
Format)!TIFF ou outro formato solicitado;

9. Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro)
bits;

10. Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
eetífórm:e iflà-ieâ~ãó e dispon:i.etlíza~ã0 dos processes,
respeitando as suas particularidades;

11. Tamanho das folhas de papel entre AI até AS;

12. Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo

F'fJl~_G
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Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA ..V~ r-, Contato: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmai1.com
/~, CNPJ: 15.177.923/0001-90



tamanho de seu original ou outro tamanho conforme
solicitado, com todos os padrões encontrados nos
documentos fisicos, possibilitando a visualização real do
mesmo;

13. Nos documentos que apresentam frente e verso poderá
ser solicitado a indexação como um só documento,
ficando apenas o arquivo multiplatinado;

14. Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com
seus originais para sua aceitação.

Valor Total ............................. 16.720,00

3. Prazo de validade da cotação: (.60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos, beneficios,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Lago dos Rodrigues - MA, em 14de Janeiro de 2021.

ndo Fernando Pereira da Silva.
CPF n° 038.359.923-76.

Titular.

Rua Joaquim Borges n° 06 - Centro - Lago dos Rodrigues - MA.
Cantata: (99) 98402-6642 / E-mail: genesisasscon@gmail.com

CNPJ: 15.177.923/0001-90
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/ClOOl-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° PP 00412020-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

PREGÃO PRESENCIAL N°004/2020-SRP

Pregão Presencial N° 004/2020 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 051/20J9-SRP PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM DIGITAUZAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS
VINCULADOS ÀS SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE ARAME - MA.

Aos 10 (dez) dias do mês de Março de 2020 (dois mil e vinte), o Município de ARAME, através da
Prefeitura Municipal de Arame, inscrita no C.N.PJ. (MF) sob o n° 12.542.767/0001-21, com sede na Rua Nova.
s/n, Centro, .Af8IDr. - M_4.;. !leste.ato rep..re~ ~~ Secretaria Wnw..k~j}a~de A&mhH5lfaçãúe Recursos
Humanos, representado pelo Sr. Godofredo Xavier Lima, portador do CPF N° 003564993-32, residente na Avenida
Matias Firmino, N° 197 - Centro - Arame - MA, Secretaria Municipal de Educação, representado pelo Sr.
EDELSON GOMES DA SILVA, Secretário Municipal de Educação, portador do CPF N° 921.021.903-15,

residente na Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Arame - MA, Secretaria Municipal de Saúde, representado pela
Sra. Rita de Cássia Ferreira SarmeJJf:()~Seeretáría M!.mici~! de ~de, ?Crtclom 00 CPF N° {H2.035.794-}I,
residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães. S/N - Centro - Arame - MA e através da Secretaria Municipal de
Assistência e Promoção Social - SEMAS, representado pela Sr. Clóvis Viana Sobrinho, Secretário Municipal de
Assistência Social, portador do CPF N° 093.712.651-91, residente na Avenida Dep. Ulisses Guimarães, N° 295-
Centro - Arame - MA, RESOLVEM registrar os preços da licitantes signatárias, a empresa J ELSON LIMA
CARVALHO ErRELLI - ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n." 27.955.193/0001-<)0 ~stab!d~fida na Rua
Piauí, N° 1180, CEP: 65.400-()()() - São Francisco, Codó - MA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada por Jo~o Elson Lima Carvalho, Residente na Rua Piauí, N° 1180, Letra A
Bairro: São Francisco - Codó - MA,CEP 65.400-000, portador do(a) CPF 805.480.163-72 e Carteira de Identidade
N° 520655966, vencedor do Pregão Presencial n° 004/2020 - SRP, Sob o Regime de Compras pelo
Sistema de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para a prestação
dos serviços em digitanzação e organização de documentos vinculados às secretarias e fundos municipais de
arame - ma•. nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de
2002, decreto federal N° 7.892/2013, alterada pelo Decreto N° 9.488, de 30 de Agosto de 2018.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA
regulamentada pelo Decreto Municipal n" 006/2017, aplicando-se subsidiariarnente, que couberem, a Lei
Federal n? 8.666/93, a Lei Complementar n" 123/2006 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de Objetivando o
REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa para a prestação dos serviços em
digitalização e crganização de documentos vinculados às Se-erelafias e Fundos Municipais de Arame _
MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - 2. DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS

o preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Empresa: J ELSON LIMA CARVALHO ElRELLI - ME; C.N.P.J. n° 27.955.193/0001-90, estabelecida à Rua Piaui, n° 1180, São
Francisco I

Codó MA, representada neste ato pelo Sr(a). JOAO ELSON LIMA CARVALHO, C.P.F. n° 805.480.163-72, R.G. n° 520655966 SÊSP
MA.

InM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAçõES UNIDADE QUANTIDADE VALORUNITÁRIO VALOR TOTAL

00001 Digitali~ação e organização de processos de contab MÊs
ilidade-SEMARB..
Contratação de empresa para prestação de serviços em
digitalização e organi~ação de processos de
contabilidade (EmpQnho, Liquidações, Ordem de
Pagamentos, Notas Fiscais, Danfes, Certidões, Extratos
Bancários e Comprovantes de Pagamentos, DentrQ
outros...). Junto a Secretaria de Administração de
Arame - MA

00002 Digitalização e organização de processos de contab MÊs
ilidade-FUNOEB..
Contratação de ampresa para prestação de serviços em
digitalização e organização de processos de
contabilidade (Empenho, Liquidações, Ordem de
iiagaanEftrt;os,Kotas fiscaiS, DanCes, Certl.dões,Extratos
Bancários e Comprovantes d. Pagamentos, Dentre
outros ...). Junto ao Fundo de Manut. Q Desenv. da Educ.
Básica - FUNDEB de Arama - MA

00003 DigitalizaçAo e Organização de ProCQSsos de Contab MÊs
ilidade - FMAS.
Contratação de empresa para prestação de serviços em
digitalização e organização de processos de
contabilidade (Empenho, Liquidações, Ordem de
Pa~~S'~ !let.1: ~:"S'-,;1..~, ~, '::-ê~~i:.~ .• ~1trno'a
Ba.ocá..ti.os • ComprQvantes <ia Pagamentos, Dentre
outros...). Junto ao Fundo Municipal de Assistência e
Promoção Social - FMAS de Arame - MA

00004 Digitalização e organização de processos de contab MÊs
ilidade-J;MS..
Contratação de empresa para prestação de serviços em

10.00 3.240,000 32.400,00

10.00 3.420,000 34.200,00

10.00 1.920,000 19.200,00

10.00 3.400,000 34.200,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA
digitalização e organização de processos de
contabilidade (Empenho, Liquidações, Ordem da
Pagamentos, Notas Fiscais, Danfes, Certidões, Extratos
Banoários e Comprovantes de Pagamentos, Dentre
outros ...). Junto ao Fundo Municipal de Saúde de Arame
-MA

120.000,00

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE
não estará obrigada a adquirir os serviços citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema
Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao
beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAUTILIZAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não particrparem do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão m..anifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida à ordem de classificação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes.

Parágrafo terceiro: Os serviços ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro
A~ n~~_~_
'.U;; 1 1ç'rV':)'

Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao qUín7PI!y do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o~&// 3 t' ~ ~~j



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA
Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA QUARTA -DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

o recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da
mesma.

Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27
do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos serviços acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta
atestada e encaminhada à administração da entidade ço_n1ratant~para fins liquidação.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem
bancária ou cheque nominativo, o qual OCOITeráaté 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos
materiais, após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo Segundo: Será pr(lç.f\dida_consulta "em~- !lfi"~" ~~ 00.p&gaw.enro-a ser efctuado ao
FORNECEDO~ para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, s-enecessário.

Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.76710001-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP

Onde:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.
VP =Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX =percentual da Taxa anual = 6%
I= Índice de compensação financeira, assim apurado:

1 = (TXllOO)_ 1=(6/100)_1=0,00016438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a
ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÓES DE FORNECIMENTO

A prestação dos serviços só estará caracterizada mediante solicitação dos respectivos serviços.

o fomeredor ficarácbrigado. a.atender todcs--cspedidos efetuados durant-e a vigêacia desta Ata, nlesrno
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para _R~giB1!Qri!> Preços n_0 pp 00412020-
SRP, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às fornecedoras
as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa
iicitante apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME
CNPJ: 12.542.767/0001-21FONE FAX 99 3532-4554

Rua Nova, SN, Centro CEPo 65.945-000 - ARAME - MA
II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não entregues, recolhida
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

ln -multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial, sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução
parcial ou total do contrato.

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "II" e "III", facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores
da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por
igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RE._Â....."JSTAMENTO DE PREÇOS

~\ I
\,

\
~~
~'

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
n" 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo Segundo: Quando

~~/

~

o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
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superior ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para
redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante
poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do
fornecimento;

II-Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

o recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas. amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante
designado pela contratante.

7

Parágrafo Primeiro: Os serviços deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5
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(cinco) dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

o Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

• A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de
força maior;
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

• P1>rinici1ttiv-a do Ministério da Justiça, quando:

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos deia decorrentes.

• Automaticamente:

- por decurso de prazo de vigência da Ata;
- quando não restarem fornecedores registrados;
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. a contratante fará o devido apostilamento na Ata
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO
DAS ORDENS DE SERVIÇO

Os serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
contratante.

8
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou
parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

o licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados,
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco
por cento) de acordo com o § }O do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4° do artigo 15da Lei na 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro
de Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12
(doze) meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS

A empresa fornecedora dos serviços compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e
contrato, sem prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscaiizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

C· .iJiJv(i-on•.y
9
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n" pp 004/2020-SRP e a
proposta da empresa classificada em 1° lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições
constantes das Leis nOs8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial,
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ARAME, com exclusão
de qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

ARAME-MA, 10de Março de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE@Jj~!.\ÇÃO E RECURSOS HUMANOS
C.N.P.J. n" 12.542.767/0001-21

CONTRATANTE

D~~~~ ~~~~PAi(~AÇÃO-SEMED
.P.J. n" 12.542.767/0001-21

CONTRATANTE

~~v C~,~?~'- tz_"v"-~~'~ ~cA'iv
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

C.N.P.J. n° 12.542.767/0001-21
CONTRATANTE
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOdeMaio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS
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Objeto: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Preço I: R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil- ME. CNPJ: 15.177.923/0001-90
Preço II: FrancieltonBezerra de Sousa 03070553290. CNPJ: 30.985.776/0001-79
Preçoill: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383. CNPJ: 38.417.111/0001-70
Preço TV PrefeituraMunicipal de Arame - MA - ARP N° 051/2019-SRP. CNPJ: 12.542.767/0001-21

ITEM DESCRIÇÃO
Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão _MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante qualquer
ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser acondicionados em
caixa arquivo (polionda), a caixa deverá conter etiqueta com
informações sobre seu conteúdo (título, unidade, endereçamento
físico, dentre outras informações);

VALOR UNITARIO
MENOR VALOR

1.400,00

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos documentos
do arquivamento físico _ de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar os papéis com dobras, Mês
remoção de grampos, clipes, alinhaves, etc;

UNID. PREÇO I PREÇO II PREÇO III PREÇO IV PREÇO

1.520,00 1.500,00 1.920,00 PREÇO III 1.400,00
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• Os documentos que apresentarem condições adversas, ou seja,
impossíveis de serem digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações, deverão ser entregues
a contratante para as providencias necessárias.

EQUIPAMENTOSE PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução dos serviços
todos os recursos, pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço fisico, softwares, enfim, toda a infraestrutura necessária,
bem como realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento) deverá ser
executada em scanner específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas devem está
em conformidade com as instruções normativas do TCE/MA e
órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document Format)/TIFF
ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido, permitindo
alcançar profundidade de 24 (vinte e quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e verso,
conforme indicação e disponibilização dos processos,
respeitandoas suas particularidades;

• Tamanhodas folhas de papel entre AI até AS;

000JO .1

FLS. 43
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• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do mesmo tamanho
de seu originalou outro tamanho conforme solicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos fisicos, possibilitando a
visualizaçãoreal do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso poderá ser
solicitadoa indexaçãocomo um só documento, ficando apenas o
arquivomultiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos com seus
originais para sua aceitação,

CPl - Chi:] (:<.wr •••• ....:J

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 14de Janeiro de 2021.

Ci~&~d&J~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviço do ramo e com preços da
admnistração pública, foi considerado como valor estimado aquele mais baixo, ficando o valor
estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 dejunho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 14 de Janeiro de 2021.

d~&.iro.\.~ áJ.9U.Q~,~ ã~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhor Presidente,

Considerando o processo administrativo n° 060102/2021, que tem como
objetivo a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, solicito a esta
comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido
processo.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 14de Janeiro de 2021.

~"u:Lc-UA.prr: ~~ ~ Sb.uM
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação dos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, e uma vez analizado
os termos do processo administrativo n?060102/2021, expedido pela autoridade
solicitante da despesa, esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela
indiscutível necessidade da consecução de procedimento para a contratação ora
pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso /I do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art, 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 15 de Janeiro de 2021.

áa.o.rnc ~..5( O ~ (01;, )~J t:~ [l1)L4.R/Lc.>.. JJJUl>
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. 1°de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
João da Silva Branco
Divisão de Execução Orçamentária

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, oriundo do
processo administrativo n° 060102/2021.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 15de Janeiro de 2021.

~'~ [çt:lam/l~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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DESPACHO

A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a
contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
referente ao Processo Administrativo n° 060102/2021, a qual está
consignada na seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Func. das Atividades
Administrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAçÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica.

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar .k).
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021 .

.~ do.- s;. k'UOk {~M.LO
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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ESTADO DOMARANBÃO ~ [:~,
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO .~HÃQ.-~ -_

AV. 1°DE MAIO. SIN,CENTROr LAGOA GRANDE DO MARANHAO - MA
CEP: 65.718-000CNPJ:Ol.61~627/0001-66

PORTARIA NII0212021.
Nomeia o Sr. JOÃO DA SILVA
BRANCO, para o Cargo de Contador da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão, e dá outras providências.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere,

RESOLVE:

Art.1° • Nomear o Sr. JOÃO DA SILVA BRANCO, para exercer o Cargo
de Contador da Câmara Municipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 2<> ~_Esta Portaria entra em vigor na data de sua puhHcação.
Revogam-se as disposições em contrário.

lAGOA GRANDE DO MARANHÃO, EM 02 DE JANE1RODE 2021.

_,_

h~ >ç~ s;t; ~-d.J.a
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidente

PORTARIA N1' O'1í2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRAND~~ 1
CNPJ: 01.612.627/0001-66

1'20 2 j

Av. 1° de Maio, s/n, Centro,
Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para
atender as necessidades da Cãmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
- MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, declaro, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei
Complementar n? 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa
acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021.

~Mrk5M\j..a...~JV>&D
João da Silva Branco
CRC N° MA-012585/0-9

Divisão de Execução Orçamentária
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CÂMARA MUNICIPAL DE L~GOA GRANDEI~~)1:~~~
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os
Complementar n i ? 101 de 04
Fiscal, que a estimativa
aquisições pretendidas sobre

fins no inciso I do artigo 16 da Lei
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade
de impacto orçamentário-financeiro das
a previsão de despesas para o exercício de

2021 em que ocorrerá a despesa referente a contratação dos serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão MA, tem índice de
comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de despesa
3.3.90.39.00 - Outros Servo de Terceiros Pessoa Jurídica, de 1,08%.

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, em 18 de Janeiro de 2021.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~O.r.MA~ANII~~" S~ ~.. •
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Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À Sra.
Jakeline de Sousa dos Santos
Chefe de Gabinete

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n?
060102/2021, objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 18 de Janeiro de 2021.

~~ Q,Ct.ZToQ c6 _9~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande doMaranhão/MA.
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande doMaranhão - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n" 060102/2021,

objetivando a contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, 19 de Janeiro de 2021.

a.n.~,t,M.)',~ fu9.lJ.bn-,~~~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete
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TERMO DE REFERÊNCIA

JUSTIFICATIV A

A contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, é de fundamental importância uma vez
que os órgãos de fiscalização e controle, passaram a exigir as prestações de contas apresentadas
em arquivo digital, dessa forma a contratação dos serviços são de fundamental importância para
envio dos documentos ao TCE/MA e demais órgãos de fiscalização, e para que essa
administração pública possa disponibilizar de arquivo digital dos seus atos.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 15.400,00 (quinze mil e
quatrocentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unido Quant. P. Unit.

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a caixa
deverá conter etiqueta com informações sobre seu
conteúdo (título, unidade, endereçamento físico,

Contratação dos serviços de digitalização de documentos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA:

SERVIÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

• A preparação deverá ser efetuada com a retirada dos
documentos do arquivamento físico - de caixas,
pastas, envelopes, desencadernação, processo de
desamassar os papéis com dobras, remoção de
grampos, clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a serem
processados, relatando imediatamente à contratante
qualquer ocorrência de dano;

Mês 11

P. Total

1.400,00 15.400,00
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dentre outras informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados, quebradiços,
lavados ou outras derivações, deverão ser entregues
a contratante para as providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para execução
dos serviços todos os recursos, pessoal, meios de
transporte, hardwares, espaço físico, softwares,
enfim, toda a infraestrutura necessária, bem como
realizar todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGIT ALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do documento)
deverá ser executada em scanner específico para
cada formato e tipo de documento, em conformidade
com as especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de contas
devem está em conformidade com as instruções
normativas do TCE/MA e órgãos específicos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;

• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou colorido,
permitindo alcançar profundidade de 24 (vinte e
quatro) bits;

• Digitalizar os documentos em formato A4 frente e
verso, conforme indicação e disponibilização dos
processos, respeitando as suas particularidades;

• Tamanho das folhas de papel entre A1 até AS;

• Documentos com tamanho inferior a A4 deverão ser
digitalizados e disponibilizados em imagens do
mesmo tamanho de seu original ou outro tamanho
conforme solicitado, com todos os padrões
encontrados nos documentos físicos, possibilitando a
visualização real do mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e verso
poderá ser solicitado a indexação como um só
documento, ficando apenas o arquivo multiplatinado;
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• Os arquivos digitalizados deverão ser conferidos
com seus originais para sua aceitação.

Valor Total: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos
da seguinte forma:

5.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

5.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

5.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela Contratante, de
Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentação de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.
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6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais,
só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRA TADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(61100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no Termo
de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação dos
mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
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lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal.

7.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

7.3.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.4. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.5. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do
contratante.

7.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.7. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.8. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que for
necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando nenhum ónus a
contratante.

7.9. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada dentro ou
fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira responsabilidade da
contratada, não gerando nenhum ónus a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;
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II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas do Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos do
termo de referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
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9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n? 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA consignados na
seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento
dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de Tere. Pessoa Jurídica.

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:
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11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, em 19 de Janeiro de 2021.

W~L~g,tgU.~\&!P;51~
Jakeline de Sousa dos Santos

Chefe de Gabinete

Aprovado pela Autoridade Competente em J!j_ de '1ta.Vl~ de 2021.

~/t/L-~~~~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE ~O--'MARANH~--==i
CNPJ: 01.612.627/0001-66 -
Av. IOde Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n? 060102/2021, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 20 de Janeiro de 2021.

~' {/dfUA.MPn. SbOJ1;úl chSnJ.-0P
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRAN~'~~Ã;od
CNPJ: 0l.612.627/0001-66
Av. l° de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

Processo nO060102/2021

Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 20 (vinte) dias do mês de Janeiro de 2021 na sala da CPL, cumprindo o disposto
na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da Lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu Francisco Cirilio de Souza de Oliveira
Silva, Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 20 de Janeiro de 2021.

rLOp1C;.sco e:n A'QÁ()OL"=-r5d ~ Cf..Q0-,at-o/J-til).. , ::5(JU'lJ'
Francisco Clrilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRA.l'iDE DO~tAkÁ~~a-""'fA-- - -.-..-----
AV.1" DE MAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDE DOM~ttr\O-=M1r"--·-_·

CEP: 65.7J8-UOO CNPJ:01.612.62710001-66

PORTARIA NII 08/2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão~MA. JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA CPF N°
637.490.333-15, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

M. 10 - Nomear a Comissão Permanente de Licitaç.ão - CPL, a Qual será
responsável por todos os atas necessários ao processo licitatório que a Lei

Federal no 8.666/93, assím prever.
Art. 2° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a

Comissão Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Lagoa Grande

do Maranhão - MA.
a)- Franelsco Cirtlo de S. de Oliveira Silva -Presidente CPF N° 053.973.511-64
b) - Antonia Laysa Herculano Silva - Membro CPF N° 611.801.973-80
c) - Jakeline de Sousa dos Santos - Membro CPFN°066.370.663-70
Art. 3° - Fica delegado ao Presidente da CPL poderes para adjudicar o objeto

ao licitante vencedor.
Art. 4° ~Esta.portaria entrará em vigor na data da sue publicação, revogadas as

disposições em contrário.
Gabinete da Câmara Municípal de Lagoa Grande do Maranhão-MA, em 08 de

Janeiro de 2021.

~. ~~ SbCtJaV2 ~ ,ç'~V4q
JOSE VILEMAR SOARES DE SOUSA

Presidenteda Câmara Munícipa1



FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.

CNPJ n?38.417.111/0001-70.

Endereço: Rua 06, n?50, Cacau.

Cidade: Lago da Pedra Estado: Maranhão

Telefone: (99) 3644-0235

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: iJ-) 4// c;"v-' <-' I.)" (Q,L )ffr?-P I..Ác~/JL#
CPF n° [2 ~ ct AG'). t; v., J - ~'7, ~

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio;
Titu lar (f'.).

Data do preenchimento deste formulário: 2.2._/ 0--\ / 2 ('"1 '(_ t.

) Funcionário; ( ) Procurador;

Lagoa Grande do Maranhão: 20 de Janeiro de 2021.
----------------------------~CARIMBO:
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CÂMARAMUNICIPAL DE ~AGOA GRANDEDi' :;~~~~~2~~J ±Li
CNPJ: 01.612.627/0001-66 ~ d-1

. 'J~;~") .Av. IOde Maio, s/n, Centro, , f',\,..;,-,. ____

Lagoa Grande do Maranhão - MA L_.

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo n?060102/2021.

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de
seu(ua) representante legal o(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de
identidade sob nO. e CPF/MF nO ,
DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto
no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei nO.9.854/99, regulamentada
pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

CARIMBO:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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CÂMARAMUNICIPAL DE LAGOA GRANIlIf!PP MARANHÃOb.9
CNPJ: 01.612.627/0001-66 I --_. ~
Av. 1° de Maio, s/n, Centro, I ~:~L;~:; ~ --

Lagoa Grande do Maranhão - M.f\.I\----

ANEXO II

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgão de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente
autenticados, bem como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já
constarem no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;

Cópia do RG e CPF do proprietário ou sócios da empresa.

Regularidade Fiscal.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo
à sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que
será contratado;

Prova de reqularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e
CNDA;

Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.



JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 060102/2021, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

J.nnM <Ú~'oG-aJQW06-..5~('}=O<o9ti:vl;&"" S(~QLJO:
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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ANTONIODEOLIVEIRAVIEIRA03916254383 I CPL - CMLG

CNPJnº 38.417.111/0001-70 I PR''];> () ~ 010.) /2D
Endereço: Rua06, Casa50, Residencial- Cacau,qep nº657B=OOO ""7 J
Lagoda Pedra/MA. í FLS. IJ
Contato nº (99) 98213-0764. f FiJ"; ~

L _ __ I
CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO - MA
Av. 1º de Mio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA.

ANEXO I

DECLARAÇÃOEM RELAÇÃOAO TRABALHO DEMENORES

Processo Adm. nº 060102/2021.

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383, inscrita no CNPJ/MF nQ 38.417.111/0001-70,

Sediada na Rua 06, Casa 50, Residencial - Cacau, Lago da Pedra - MA, por intermédio de seu
representante legal o Senhor Antônio de Oliveira Vieira, portador da cédula de identidade
sob nº. 0361181020080-GEJUSPC/MA, e CPF/MF nº 039.162.543-83, DECLARA, para fins do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nQ 8.666/93, acrescido pela Lei nQ• 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/2002,
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva:emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

Lago da Pedra/MA, em 25 de Janeiro de 2021.

à~od&2v~ V)EIRA
RG:0361181020080-GEJUSPC/~A

CPF:039.162.543-83
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CONFERE COM ORIGINAL

Presidente da CPl



Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

E..~' ir"', .J...",-~----+-1-------......_----1
Identificação

Nome Empresarial
ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383
Nome do Empresário
ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
Nome Fantasia
TECINFORMATICA
Capital Social
3.000,00
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor
0361181020080 SSP MA

Condição de Microempreendedor Individual

CPF
039.162.543-83

Situação Cadastral Vigente
ATIVO

Número de Registro

Data de Início da Situação Cadastral Vigente
11/09/2020

CNPJ
38.417.111/0001-70

Endereço Comercial

CEP
65715-000
Bairro
CACAU

Atividades

Logradouro
RUA 06
Munícipio
LAGO DA PEDRA

Número
50
UF
MA

Data de Início de Atividades
11/09/2020

Forma de Atuação
Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Técnico(a) de manutenção de computador independente
Atividade Principal (CNAE)
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio
administrativo não especificados anteriormenteDigitador(a) independente

Instalador(a) de equipamentos de
segurança domiciliar e empresarial,
sem prestação de serviços de
vigilância e segurança,
independente
Fotocopiador(a) independente
Comerciante independente de
instrumentos musicais e acessórios
Comerciante independente de
artigos esportivos
Locador(a) de palcos, coberturas e
outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes,
independente
Instalador(a) de rede de
computadores, independente

4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica

8219-9/01 - Fotocópias
4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e
acessórios

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário,
exceto andaimes

6190-6/99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente



Locador(a) de máquinas e
equipamentos para escritório,
independente
Instalador(a) e reparador(a) de
sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilação e
refrigeração, independente
Comerciante independente de
equipamentos para escritório
Comerciante independente de
pneumáticos e câmaras-de-ar
Comerciante independente de
equipamentos e suprimentos de
informática
Comerciante independente de
material elétrico
Comerciante independente de
bebidas
Comerciante independente de
artigos de iluminação

I CPL - CMLG

PReC. 00Vjo.2I FLS _ ;t
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos p;.:af;scritório d

~ ---
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais d"é-ãr condicionado, Oe--
ventilação e refrigeração

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática

4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento
Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento!
* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: bttp·Uwww.portaldoempreendedor goy_brl.
Certificado emitido com base na Resolução na 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual elou municipal (quando convenentes do cadastro
sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico bttp:Uwww.receita.fazenda.goy.brIPessoaJuridicaICNPJlfcpjlconsulta,asp.

Número do Recibo
ME61401826

Número do Identificador
38417111000170

Data de Emissão
11/09/2020
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ~OS TRIBUTOS FEDERAIS E t Dí~Dt A~~~ ; =J-
DA UNIAO i --, I I • =:--~_

Nome: ANTONIO DE OUVEIRA VIEIRA 03916254383 i '. ,;,-_ -----
CNPJ: 38.417.111/0001-70 '--'---'~-------~-- __ .J

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei n· 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom base na Portaria ConjuntaRFBlPGFN nº 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:10:23do dia 11/09/2020<hora e data de Brasllia».
Válida até 10/03/2021.
Código de controleda certidão: n3A.B43A.A99B.CA7B
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

1 of 1 11/09/202009: 10
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http://aplicacoes.ma.gov.br/sintegraljsp/consultaSintegra/consultaSinte ...

IDENTIFICAÇÃO
CGC:38.417.111/0001-70 [nscrlçlo Estadual: 12.663089-5
Razio Social: ANTONIODEOLlVEIAA VIEIRA 03916254383
Regime Apuraçio: ~IEI

ENDEREÇO
LClilradouro: RUA06
Número: SO Complemento:
Bairro: CACAU
Município: LAGODA PEDAAUF: MA
CEPo 65715000 DOO: Telefone: 36440235

INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES
CNAE 9511800- REPAAAÇÃOE MANUTENÇÃODECOMPUTADORESE DE
Principal: EQUIPAMENTOSPERIfÉRICOS

CNAEsSecundários

Código DescriçãoCNAE

4751201 ~N~~~~1:~~REJlSTA ESPECIALIZADODE EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOSDE

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃOELfTRICA

4322302 INSTALAÇÃOE MANUTENÇÃODE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4763602 COMÉRCIOVAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

7739003 ~~~~~~LA~~:~~~~S' COBERTURASE OUTRAS ESTRUTURAS DE USOTEMPORÁRIO,

4754703 COMÉRCIOVAREJISTA DEARTIGOS DE ILUMINAÇÃO

4789007 COMÉRCIOVAREJISTA DE EQUIPAMENTOSPARAESCRITÓRiO

4742300 COMÉRCIOVAREJISTA DE MATERIALELÉTRICO

6190699 OUTRASATNIDADES DETELECOMUNICAçÕes NÃO ESPECIFICADASANTERIORMENTE

8219901 FOTOCÓPIAS

4530705 COMÉRCIOA VAREJODE PNEUMÁTICOSE CÂMARAS-OE-AR

4723700 COMERClOVAREJISTAOEBEBIDAS

7733100 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOSPARAESCRITÓRIO

8219999 :~~~~i~~~DNÃ~U~:~gil~AS:;~~~TSE:~O~~~N~~ADOS DEAPOlO

4756300 COMERCIOVAREJISTAESPEClAUZADO DE INSTRUMENTOSMUSICAIS e ACESSÓRIOS

SltuaçAo cadastral Vigente: HABILITADO
Data desta Situação cadastral: 11/09/2020

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de (CNAE's):

EDFa partir de:
CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fomeddas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazendae nem exduem ii responsabilidade trtbutárta
derivada de operaçõesmm ele ajustadas.

Data da Consulta: 11/09/2020
Númeroda Consulta:

Desenvolvidopela Sefaz/COTEC- 2005-2012

11/09/2020 10:52



Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

38.417.111/0001-70
ANTONIO DE OUVElRA VIEIRA
RUA 06 501 CACAU 1 LAGO DA PEDRA1 MA / 65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2021 a 31/01/2021

Certificação Número: 2021010202151645094331

Informação obtida em 13/01/2021 10: 13:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Rua Mendes Fonseca, 222 • CENTRO· Lago da Pedra· MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 394/2020
AUTENTlCAÇAo:94AEF38441EFA3380A3BED3FAF1F9D5D

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
03916254383, Inscrita sob o CNPJ: 38.417.111/0001-70, situada à RUA 06,50 CACAU, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DiVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/03/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LAGO DA PEDRA-MA, 28/12/2020.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 393/2020
AUTENTICAÇAo:E97C864E8AC61F7AED5CE53EC28638FS

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
03916254383, devidamente Inscrito sob o CNPJ 38.417.111/0001-70, situada à RUA 06,50 CACAU,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/03/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

LAGO DA PEDRA-MA, 28/12/2020.
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GOVERNODOESTADODOMAJ;~Ao =----~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 004276/21 Data da 13/01/2021 10:13:01

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

elefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002e disposto no artigo 205 da lei
nO5.172, de 25 de outubro de 1966 (CódigoTributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadualo direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 10:13:01
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SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 002458/21 Data da 13/01/202110:10:09

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DEOLIVEIRAVIEIRA 03916254383

Endereço:

elefone:

RUA06,50 CEP: 65715000

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei nO2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a
242 da lei nO7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n? 5.172, de 25 de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃOEMITIDAGRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 10:10:30



DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇ
CADASTRAL

NÚMERODE INSCRiÇÃO
38.417.111/0001-70
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)
TECINFORMATICA

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADEECONÓMICAPRINCIPAL
95.11-8-00- Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGOE DESCRiÇÃODAS ATIVlDADESECONÓMICASSECUNDÁRIAS
47.42-3-00- Comércio varejista de material elétrico
61.90-6-99- Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
82.19-9-01 - Fotocópias
45.30-7-05- Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
77.33-1-00- Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
47.56-3-00- Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.51-2-01- Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
43.21-5-00- Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-02- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.63-6-02- Comércio varejista de artigos esportivos
77.39-0-03- Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
47.54-7-03- Comércio varejista de artigos de iluminação
47.89-0-07- Comércio varejista de equipamentos para escritório

CÓDIGOE DESCRiÇÃODA NATUREZAJURIDICA
213-5 - Empresário (Individual)

ILOGRADOURO
R06 I ~~MERO ICOMPLEMENTO

********

ICEP65.715-000
I

MUNIClplO ~
LAGO DA PEDRA ~

~~------------------~IENDEREÇOELETRÓNICO I TELEFONE II
JHON.ELTON@HOTMAlL.COM . (99) 3644-0235

r.E~N~T~E~FE~D~E~R~AT~N~O~R~E~S~P~O~NS~A~V~EL~(=E=FR~)------------------------------------------------------------------, I

I BAIRRO/DISTRITO
CACAU

I SITUAÇÃOCADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇÃOCADASTRAL
11/09/2020

IMOTIVODE SITUAÇAOCADASTRAL

I SITUAÇÃOESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.
Emitido no dia 13/01/2021 às 10:24:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 38.417.111/0001-70
Certidão nO: 23148320/2020
Expedição: 11/09/2020, às 09:07:15
Validade: 09/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 38.417.111/0001-70, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CÂMARAMUNICIPALDELAGOA GRAJ,:~~-~--J
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av, l° de Maio, sln, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de dispensa de licitação, oriundo do processo administrativo nO060102/2021,
com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018,
bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após emissão de
parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão - MA, em 27 de Janeiro de 2021.

dfo tlM e.;5(,() e~ í00.5~ (1t D.L1Al.t1.l~.s;JLUl)
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DP-~ARANHÃO fs i
CNPlOl.612.627/0001-66 í '-" l'", ~

Av. IOde Maio s/n Centro ; r ,t·'.:: 1" 'L ._._----~~-'-~
Lagoa Grande do Maranhão - MA -_._~._--~__j

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidente da
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° _
SSP/MA e CPF n° , a seguir denominada contratante, e a empresa
________ , situada na , inscrita no CNPJ sob o
n? , representada neste ato pelo Sr.
portador do RG nO e do CPF n? a seguir
denominado CONTRATADO(A), acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos
da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. ProcessoAdministrativo n? /2021, Dispensade Licitação sob o nO__ /2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n?
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação de ' para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei
n? 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a
ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - CâmaraMunicipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
FuncionamentodosServiçosdeApoioa Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - OutrosServodeTere.PessoaJurídica.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação n? _/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).



6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.
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7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;
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8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, noque couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;
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• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3.Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644



TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejurzo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.
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12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lagoa Grande do Maranhão - MA, _ de de 20210

Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vílemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF nO---------------------- -----------
______________________ CPFno--------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 060102/2021

PARECER JURÍDICO Nº 280102/2021

OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentosJ para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MA.

VALOR: R$ 15.400J00 (quinze mil e quatrocentos reais).

BASE LEGAL Art. 24J II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412J de 18 de junho

de 2018.

Análise Jurídica formal sobre o

processo de dispensa de licitação

para contratação da empresa Antonio

de Oliveira Vieira 03916254383J CNPJ

nº 38.417.111/0001-70J objetivando a

contratação dos serviços de

digitalização de documentosJ para

atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão

- MAJ pelo valor de R$ 15.400J00

(quinze mil e quatrocentos reais) e

análise jurídica formal sobre a

minuta do contrato.

I - RESUMO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPLJ

enviou a esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob nº

060102/2021J que tem como objeto a contratação direta com dispensa de

licitação da empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383J inscrita

no CNPJ nº 38.417.111/0001-70J sediada na Rua 06J nº 50J CacauJ Lago da

J)mTh~mo
Advogada

OA6/MA 18.859
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Pedra - MA, objetivando a contratação dos serviços de digitalização de

documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa

Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e

quatrocentos reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes

II - PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto

9.412, de 18 de junho de 2018, ampara e justifica a contratação direta

por dispensa de licitação, para outros serviços e compras de valor até

10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

( ...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez

por cento) do limite previsto na alínea IIa", do inciso II

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só veZj (Redação dada pela Lei n2 9.648,

de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea

"a", inciso II, artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de

junho de 2018, in verbis:

Art. 1º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do
caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993, ficam atualizados nos seguintes termos~ ,.

Dru.Thayonn~ de Brito VerlSSlmO
AdvOgada

OAB/MA 12>.359
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação

pIeiteada no processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$

15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

No tocante a minuta do contrato, esta atende ao

disposto previsto no art. 55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com

dispensa de licitação da empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383,

inscrita no CNPJ nº 38.417.111/0001-70, sediada na Rua 06, nº 50, Cacau,

Lago da Pedra MA, objetivando a contratação dos serviços de

digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, pelo valor de R$ 15.400,00

(quinze mil e quatrocentos reais), com fulcro no art. 24, II da Lei

8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Lagoa Grande do Maranhão (MA), em 28 de Janeiro de 2021.

Thayanny de Brito Veríssimo
OABjMA nº 18859

Assessora Jurídica



PORTAR.IA N° 01/2021.
Nomeia a Sra. THAYANNY DE BRITO
VERISSIMO, para o Cargo de Advogada
da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão, e dá outras provfdêr.cias.

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do
Maranhão, no uso das atribuições que lhe oonferé.,

RESOlVi:

Art 1°'..Nomear o Sra. THAYANNY DE BRITO VERtSSIMO, para o Cargo
de Atlvogada da CâmaraMunícipal do Município de Lagoa Grande do Maranhão.

Art. 1!.:~Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revogam-se as disposições em contrário.

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO~EM 02 DE JANEIRO DE 2021.

~-~~grn;. ç~tl q;;;:_r~
. JOSE VILEMAR,$OARES DE SOUSA

Presi'd,ef.ltc



Ao Sr.
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n° 060102/2021
à Comissão Permanente de Licitação) para demais providências cabíveis.

Lagoa Grande do Maranhão (MAL 28 de Janeiro de 2021.

ThaYa~VeríSSimo
OAB/MA nº 18859

Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 060102/2021
EMPRESA: Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ nO38.417.111/0001-70.
OBJETO: Contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, através da
Comissão Permanente de Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação dos
serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:
[...]
II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e " do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
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[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ nO
38.417.111/0001-70, sediada na Rua 06, n? 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, como já
mencionado anteriormente, importou em R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), ficando dentro do limite dispensável pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e
Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 28 de Janeiro de 2021.

;hw.N\CI·SCO e~Á1lioQl,3~kl()A... gLl/~a~)..sAvq_
Francisco Girilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José Vilemar Soares de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.

NESTA

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de dispensa de licitação sob nO004/2021, oriundo do Processo
Administrativo nO 060102/2021, cujo objeto trata da contratação dos serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento ao processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termo de referência, termo de contrato e assinatura do mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Lagoa Grande
do Maranhão - MA, em 29 de Janeiro de 2021.

clfiOf"IAC-'SC.Q ~ ~,5~,º", ahv~s:Jv->-
Francisco Cirilio de Souza de Oliveira Silva

Presidente da CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em
atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 004/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata
da contratação dos serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de
Oliveira Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n° 38.417.111/0001-70, sediada na Rua 06, n° 50,
Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais),

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de Fevereiro de 2021.

~' r)Jf~ y~Cf--.lUIl L..IZ SO~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A empresa.
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ n° 38.417.111/0001-70.
Sediada na Rua 06, n" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Lagoa Grande do
Maranhão/MA, para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato
para prestação de serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND
e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02 de Fevereiro de 2021.

~/ v;tAd&{)fl .Qec>={q/1.j;:3~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.
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Ciente em O 3.de ç~(lc-&6'ILO de 2021.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 020302/2021

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66, representada neste ato pelo Presidenteda
Câmara, o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n° 22853582002-3-
GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-15, a seguir denominada contratante, e a empresa
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua 06, nO50, Cacau, Lago da Pedra
- MA, inscrita no CNPJ sob o nO38.417.111/0001-70, representada neste ato pelo Sr.
Antonio de Oliveira Vieira, portador do RG nO0361181020080/GEJUSPC-MA e do CPF nO
039.162.543-83 a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente
Contrato, nos termos da Lei nO8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas
cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo n?060102/2021, Dispensa de Licitação sob o nO004/2021,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestaçãode serviços de digitalização de documentos, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, estes a serem prestados
conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do Contratado, todas atualizadas.

Item Descrição Unido Quant. P. Unit. P. Total
Contratação dos serviços de digitalização de
documentos, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão -
MA:

1 Mês 11 1.400,00 15.400,00
SERViÇOS DE DIGITALIZAÇÃO

PREPARAÇÃO DOS DOCUMENTOS:

(
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• A preparação deverá ser efetuada com a
retirada dos documentos do arquivamento
físico - de caixas, pastas, envelopes,
desencadernação, processo de desamassar os
papéis com dobras, remoção de grampos,
clipes, alinhaves, etc;

• Garantir a integridade física dos documentos a
serem processados, relatando imediatamente
à contratante qualquer ocorrência de dano;

• Após o escaneamento os mesmos deverão ser
acondicionados em caixa arquivo (polionda), a
caixa deverá conter etiqueta com informações
sobre seu conteúdo (título, unidade,
endereçamento físico, dentre outras
informações);

• Os documentos que apresentarem condições
adversas, ou seja, impossíveis de serem
digitalizados, tais como, rasgados,
quebradiços, lavados ou outras derivações,
deverão ser entregues a contratante para as
providencias necessárias.

EQUIPAMENTOS E PESSOAL DE APOIO:

• A Contratada deverá disponibilizar para
execução dos serviços todos os recursos,
pessoal, meios de transporte, hardwares,
espaço físico, softwares, enfim, toda a
infraestrutura necessária, bem como realizar
todas as tarefas pertinentes, para atender o
referido objeto.

DIGITALIZAÇÃO:

• A digitalização (Captura da imagem do
documento) deverá ser executada em scanner
específico para cada formato e tipo de
documento, em conformidade com as
especificações abaixo;

• Os documentos relacionados a prestação de
contas devem está em conformidade com as
instruções normativas do TCE/MA e órgãos
espec íficos;

• Formato de Arquivo - PDF (Portable Document
Format)/TIFF ou outro formato solicitado;



Valor Total: R$ 15.400,00 (quinze mil e Quatrocentos reais)
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• Resolução de cor - bitonal 1 (um) bit ou
colorido, permitindo alcançar profundidadede
24 (vinte e quatro) bits;

• DigitalizarosdocumentosemformatoA4 frente
e verso, conforme indicaçãoe disponibilização
dos processos, respeitando as suas
particularidades;

• Tamanhodas folhasde papelentreAi atéA5;

• Documentos com tamanho inferior a A4
deverãoser digitalizadose disponibilizadosem
imagensdomesmotamanhode seuoriginalou
outro tamanho conformesolicitado, com todos
os padrões encontrados nos documentos
físicos, possibilitando a visualização real do
mesmo;

• Nos documentos que apresentam frente e
verso poderá ser solicitadoa indexaçãocomo
um só documento, ficando apenas o arquivo
multiplatinado;

• Os arquivos digitalizados deverão ser
conferidos com seus originais para sua
aceitação.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2021.

5. CLÁUSULA QUINTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tere. Pessoa Jurídica.
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6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Prestar os serviços no endereço e prazo estipulado previamente pela Contratante,
compreendidos no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições,
implicará na não aceitação dos mesmos, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.2. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

6.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal.

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93.

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO004/2021,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento do contratante.

6.7. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.8. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.
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6.9. A contratada deverá prestar os serviços na sede da CONTRATANTE, e sempre que
for necessário, os serviços deverão ser prestados na sede da contratada, não gerando
nenhum ônus a contratante.

6.10. Em se tratando de demandas que se fizer necessário o deslocamento da contratada
dentro ou fora do estado, a serviço da CONTRATANTE, as despesas serão de inteira
responsabilidade da contratada, não gerando nenhum ônus a CONTRATANTE.

6.11. Deverá a contratante observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços,
dentro das normas do Termo de Referência.

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do termo de referência ou no contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;
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8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato.

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremos motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento d~ execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, noque couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.668793.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.
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8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. O início para prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da
CONTRATADA, devendo ser observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias.

9.2. Serão aceitos os serviços prestados que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do termo de referência.

9.3. A aceitação dos serviços se dará com a emissão, por servidor designado pela
Contratante, de Termo de Aceitação "recibo", o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco)
dias.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n?
1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de
CND e CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário
mediante apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.3. Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
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do Banco,Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6.O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas

~
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e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4.A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6.A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos do contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizações.

12.8. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

12.9.A vigênica do contrato poderá ser alterada nas hipoteses previstas noArt. 57, da Lei
8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do
artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas,
as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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Lagoa Grande do Maranhão - MA, 03 de Fevereiro de 2021.

âmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA.
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara de Lagoa Grande do Maranhão - MA
Contratante

ntonio de Oliveira Vieira 0391 54383
CNPJ nO38.417.111/0001-70

I

Antonio de Oliveira Vieira
CPF nO039.162.543-83

Contratada

TESTEMUNHAS:

éJA~ ~ J.t~ ~~ CPFno Obb.370. Cb3-;;;O

f:::Al/UufI)o() Pi!,etVAI\).OO A"fR[.r@A K)4 S\\l.,JA CPFn° O'?[.3s~.~z.:s-)=6
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CÂMARAMUNICIPALDELAGOAGRANDk1íRMA&~~~
CNPJ: 01.612.627/0001-66
Av. }O de Maio, s/n, Centro,

Lagoa Grande do Maranhão - MA

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 020302/2021.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHÃO, pessoa
jurídica de direito público, situada na Av. 1° de Maio, s/n, Centro, Lagoa Grande do
Maranhão- MA, inscrita no CNPJ sob o nO01.612.627/0001-66,e a empresa Antonio
de OliveiraVieira 03916254383,situada na Rua 06, nO50, Cacau, Lago da Pedra - MA,
inscrita no CNPJ sob o nO38.417.111/0001-70. OBJETO: Prestação de serviços de
digitalização de documentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações dos serviços contidos no
Processo de Dispensa nO004/2021, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412,
de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais),VIGÊNCIA: de 03 de Fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01
- Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func. das Atividades Administrativas
Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Servode Terc. Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIO: Sr. Antonio de
Oliveira Vieira, portador do RG nO 0361181020080/GEJUSPC-MA e do CPF nO
039.162.543-83, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador
do RG n° 22853582002-3-GEJUSPC/MA e CPF n° 637.490.333-1, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de
Fevereirode 2021.
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Certificado de Regularidade do
FGTS-CRF

Inscrição: 38.417.111/0001-70
Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
Endereço: RUA06 50/ CACAU/ LAGODA PEDRA/ MA / 65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 71

da Lei 8.0361 de 11 de maio de 19901 certifica que, nesta datal a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:21/01/2021 a 19/02/2021

Certificação Número: 2021012104120032235987

Informação obtida em 29/01/2021 11:06:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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CERTIDÃONEGATIVADEDÉBITOSRElA~Á~~~~STRIBUTOSFEDERAISE À DtIP4~itYA ~~

/2(1 2,J
MINISTÉRIODA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

Nome: ANTONIODEOLIVEIRA VIEIRA03916254383
CNPJ: 38.417.111/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas. é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativasa créditos tributáriosadministradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Olvida Ativa da União (OAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional (PGFN).

Esta certidãoé válida para o estabelecimentomatriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçãodireta a ele vinculados. Refere-seà situaçãodo
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da lei n' 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitida gratuitamentecom basena PortariaConjuntaRFB/PGFNn' 1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 09:10:23do dia 11/09/2020<horae data de Brasília>.
Válida até 10/03/2021.
Código de controleda certidão:773A.B43A.A99B.CA7B
Qualquer rasuraou emenda invalidaráeste documento.

1 of 1 ll/09/2020 09:10
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TRABALHISTAS

PODER JUDICIÁRIO
,JUSTIÇA. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CNPJ: 38.417.111/0001-70
Certidão nO: 23148320/2020
Expedição: 11/09/2020, às 09:07:15
Validade: 09/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 38.417.111/0001-70, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do

Dúvidas e sugest~es: CI1dt@tst.jus.br
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GOVERNODOESTADODOMA~~~HÂO--~--d
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N° Certidão: 002458/21 Data da 13/01/202110:10:09

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ:38417111000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

Telefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n? 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal,sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 10:10:30
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GOVERNO DO ESTADO DO MAR.JBfj)i;Q_~-=-==--d
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 004276/21 Data da 13/01/2021 10:13:01

Inscrição Estadual: 126630895 CPF/CNPJ: 38417111 000170

Razão Social: ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA 03916254383

Endereço:

Telefone:

RUA 06, 50 CEP: 65715000

(99)36440235 Município: LAGO DA PEDRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/05/2021.

A autenticidadedesta certidãodeverá ser confirmadano endereço:
http://portal.sefaz.ma,gov.br/,clicandono item "Certidões"e em seguida em "Validação de CertidãoNegativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/01/2021 10:13:01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE~GQ DA PEDRAiMA--i
l

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRtÇ~.~~ÇNPJ: 06.021·IDLO.-"-"'-........., ____,
Rua Mendes Fonseca, 222· CENTRO • La~a-P-e--d-rr-M"A

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 393/2020
AUTENTICAÇÁO:E97C864E8AC67F7AED5CE53EC28638F5

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa ANTONIO DEOLIVEIRA VIEIRA
03916254383, devidamente Inscrito sob o CNPJ 38.417.11110001-70,situada à RUA 06, 50 CACAU,
encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28103/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LAGO DA PEDRA-MA, 28/12/2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL OEL~G'ctD~;:~-1
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR1~Ã~:FtNN-:- . . ....!!.d
Rua Mendes Fonseca, 222 • CENTRO • Lag~daPed;;. MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIvIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 394/2020
AUTENTICAÇAo:94AEF38441 EFA3380A3BED3FAF1 F9D5D

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA
03916254383, Inscrita sob o CNPJ: 38.417.111/0001-70, situada à RUA 06, 50 CACAU, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DivIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 28/03/2021.
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LAGO DA PEDRA-MA, 28/12/2020.

l
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EST~DOMARANBÃO I R~):3 ~- -~
CÂMARA MUNIClPAL DE LAGOA GRANDE DO MARANHAO - ~IA

AV.1"DE MAIO, SIN,CENTRO, LAGOA GRANDE DOMARANHÃO - MA
CEP: 65.718-000 CNPJ:Ill.6J2.627/00ftl-66

PORTARIA N° 10J2021.

o presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão, Estado do

Maranhão, JOSE VlLEMAR SOARES DE SOUSA CPF N° 637.490.-333«15, no

uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 Designar a Sra. Antonia Laysa Herculano Silva - RG N°

'071420082019-3 SSPIMA CPF N° 611.801.973-80 para atuar como gestora de

contratos, com poderes específicos para proceder ao acompanhamento,

controle e fiscalização, bem como outras atribuições inclufdas pela legislação

vigente! da execyção do contrato/aditamento(s), especific.ado no art. 2° desta

portaria.

Art.2° - A servidora acima designada atuará como gestora de Contratos dos

Servi çosJCompras , celebrados pela Câmara Municipal de Lagoa Grande do

Maianhao, durante O ano de 2021.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Câmara Municipal de Lagoa Grande doMaranhão - MA,em 08 de

Janeiro de 2021.

~r~~q;S~J
JOSE VtLEMAR SOAR.ESDE SOUSA

Presidente da Câmata Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DÓ.MARANHÃ~O ----I
CNPJ: 01.612.627/0001-66 i f"'; ,-: I~ ~." -.-__ " . J

Av. 1° de Maio, s/n, Centro, L.. ._. ....._ _ J
Lagoa Grande do Maranhão - MA

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

A empresa.
Antonio de Oliveira Vieira 03916254383.
CNPJ n° 38.417.111/0001-70.
Sediada na Rua 06, n" 50, Cacau, Lago da Pedra - MA.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
imcio à prestação de serviços de digitalização de documentos, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, de acordo
com Termo de Contrato n" 020302/2021, durante o exercício de 2021. Valor Global dos
Serviços: R$ 15.400,00 (quinze mil e quatrocentos reais).

Lagoa Grande do Maranhão/MA, 03 de Fevereiro de 2021.

~r v;,L<Ja SQ2omIL<ú~
José Vilemar Soares de Sousa

Presidente da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

Ciente em (\3 de ?é,1.;? t: Ig "de 2021.
l

Antonio de Oliveira ieira 3916254383.
CNPJ n° 38.417.111/0001-70.
Antonio de Oliveira Vieira.
RG n? 0361181020080/GEJUSPC-MA.
CPF n" 039.162.543-83.



SEXTA - FEIRA, 19 FEVEREmO - 2021

VALOR TOTAL GERAL

HUMAITA
COMÉRCIO DE

PAPÉIS E
ALIMENTOS

EIRELI
CNPJ:

36.214.108/0001-24

200 Unido R$4,559

L. SANTANA DE
OUVEIRA

CNPJ:
07.796.283/0001-79

60 200 Unido

MENNO
INFORMATICAE
GRAFICALTDA

CNPJ:
47.699.350/0001-51

2.000 Unido61

São Luís, 17 de fevereiro de 2021.CARLOS EDUARDO DE OU
VElRA LULA Secretário de Estado da Saúde.

TERMOS DE RATIFICAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA GRANDE DO
MARANHÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no art.
26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob
n° 001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da contratação dos serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple siste
ma contábi I e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa ASP - Au
tomação Serviços e produtos de informática Ltda, inscrita no CNPJ n"
02.288.268/0001-04, sediada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Fátima, For
taleza - CE, no valor de RS 8.260,45 (oito mil duzentos e sessenta reais
e quarenta e cinco centavos). Lagoa Grande do MaranhãolMA, 01 de
Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

ERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n° 002/2021 apresentado pela Comissão Permanente
de Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de loca
ção de programa de informática que disponibilize o licenciamento
e concessão de direito de uso de sistema aplicativo - CSA que con
temple sistema de Folha de Pagamento, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em fa
vor da empresa Izaias Delfino dos Santos - ME, inscrita no CNPJ n°
26.529.188/0001-53, sediada na Av. Ana Jansen, n° 9, Ponta da Areia,
São Luís - MA, no valor de R$ 5.115,00 (cinco mil cento e quinze re
ais). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 01 de Fevereiro de 2021. José
Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do MaranhãolMA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto
no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de
Licitação sob n" 003/2021 apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de assessoria
e elaboração de atos junto ao setor de recursos humanos - RH, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do

CFL-CMLG

284, Centro, Lago do Junco - MA,100"':VólJ.Qr
zesseis mil e quinhentos reais).
de Fevereiro de 2021. José VilemartSt~::lMàe--86IiSEt-:-~~-.i&8Q;~Ia-_;_--
Càmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art, 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação
sob n° 004/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
cujo objeto trata da contratação dos serviços de digitaIização de docu
mentos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa Antonio de Oliveira
Vieira 03916254383, inscrita no CNPJ n" 38.417.111/0001-70, sediada
na Rua 06, n° 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.400,00
(quinze mil e quatrocentos reais). Lagoa Grande do Maranhão/MA, 02
de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da Câ
mara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em atendimento ao disposto no
art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Lici
tação sob n° 005/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Li
citação, cujo objeto trata da contratação dos serviços de preparação,
tratamento técnico, gestão, codificação e upload de documentos, para
envio ao portal da transparência, diário oficial, site institucional e sis
temas do TCEIMA, para atender as necessidades da Câmara Munici
pal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, em favor da empresa R. F.
Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, inscrita no
CNPJ n" 15.177.923/0001-90, sediada na Rua Joaquim Borges n° 06,
Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 15.950,00 (quinze
mil novecentos e cinquenta reais). Lagoa Grande do MaranhãolMA,
02 de Fevereiro de 2021. José Vilemar Soares de Sousa. Presidente da
Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão/MA.

cÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDE.NTE SARNEY - MA

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Sarney - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
001/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito
de uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple
sistema contábil e G-Dip, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Samey - MA, em favor da empresa ASP
- Automação Serviços e Produtos de Informática LTDA, CNPJ n"
02.288.268/0001-04, localizada na Rua Lauro Maia, n" 1120, Bairro
Fátima, Fortaleza - Ceará, no valor de R$ 8.261,55 (oito mil duzentos
e sessenta e um reais e cinquenta e cinco centavos). Presidente Sar
ney - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente da
Câmara Municipal de Presidente Sarney - MA.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal
de Presidente Samey - MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da
Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n"
002/2021 apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo
objeto trata da prestação de serviços de locação de programa de in
formática que disponibilize o licenciamento e concessão de direito de
uso de um conjunto de sistemas aplicativo - CSA que contemple sis
tema de folha de pagamento, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Presidente Samey - MA, em favor da empresa Izaias
Delfino dos Santos - ME, CNPl n° 26.529.188/0001-53, localizada
na AV. Ana Jansen, n" 9, Ponta d' Areia, São Luís - MA, no valor de
R$ 5.258,00 (cinco mil duzentos e cinquenta e oito reais). Presidente
Samey - MA, em 01 de Fevereiro de 2021. Eleurde Costa, Presidente
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drigues de Lima, portador do RG n" 000124607599-4/SSP-MA e do
CPF n'' 001.175.193-24, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar
Soares de Sousa, portador do RG n" 22853582002-3-GEJUSPCIMA
e CPF n? 637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca
de Lago da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO
N° 020302/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa juridica de direito públi
co, situada na Av. l° de Maio, sln; Cent.ro, Lagoa Grande do Ma
ranhão - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a
empresa Antonio de Oliveira Vieira 03916254383, situada na Rua
06, n° 50, Cacau, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o n°
38.417.111/0001-70. OBJETO: Prestação de serviços de digitaliza
ção de documentos, para atender as necessidades da Càmara Muni
cipal de Lagoa Grande do Maranhão - MA, conforme especificações
dos serviços contidos no Processo de Dispensa n° 004/2021, BASE
LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art, 24, Inciso II, da referida
Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n° 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 15.400,00 (quirrze mil
e quatrocentos reais), VIGtNClA: de 03 de Fevereiro de 2021 a
31 de dezembro de 2021. ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal; UNI
DADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 - Càmara Municipal; PRO-

TOIATIVIDADE: 2.001 - Manutenção e Func, das Atividades
dtninistrativas Funcionamento dos Serviços de Apoio a Câmara;

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Servo de
Tere. Pessoa Juridica. SIGNATÁRIO: Sr. Antonio de Oliveira Viei
ra, portador do RG n" 0361181020080/GEruSPC-MA e do CPF n"
039.162.543-83, pela CONTRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de
Sousa, portador do RG n? 22853582002-3-GEruSPCIMA e CPF n?
637.490.333-15, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Lago
da Pedra - MA. Data da assinatura 03 de Fevereiro de 202].

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
NU 010402/2021. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA
GRANDE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público, si
tuada na Av. IOde Maio, s/TI, Centro, Lagoa Grande do Maranhão
- MA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.627/0001-66, e a empresa
R.F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil - ME, situa
da na Rua Joaquim Borges n" 06, Centro, Lago dos Rodrigues-MA,
inscrita no CNPJ sob o n° 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação
de serviços de preparação, tratamento técnico, gestão, codificação e
upload de documentos, para envio ao portal da transparência, diá
rio oficial, site institucional e sistemas do TCEIMA, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Lagoa Grande do Maranhão
- MA, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
ispensa n° 005/2021, BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma

(lo art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e
Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLO
BAL: R$ 15.950,00 (quinze mil novecentos e cinquenta reais), VI
GÊNCIA: de 04 de Fevereiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021.
ÓRGÃO 01- Câmara Municipal; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
0101- Câmara Municipal; PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - Ma
nutenção e Func. das Atividades Administrativas Funcionamento dos
Serviços de Apoio a Câmara; CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA:
3.3.90.39.00 - Outros Serv, de Tere, Pessoa Jurídica. SIGNATÁ
RIO: Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do RG n°
0300323820055/SSP-MA e do CPF n" 038.359.923-76, pela CON
TRATADA e o Sr. José Vilemar Soares de Sousa, portador do RG n°
22853582002-3-GEruSPCIMA e CPF n? 637.490.333-1, pela CON
TRATANTE. FORO: Comarca de Lago da Pedra - MA. Data da
assinatura 04 de Fevereiro de 2021.

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR NEWTON
BELLO-MA

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.
002/2021. ESPEClE: Contrato n° 03.01.02.2021, fumado em 21/
01/2021, entre a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA e a empresa JOÃO FERREIRA FILHO
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI; OBJETO: Contratação de em-

CPL - CMLG

a Câmara Municipal de
MENTO LEGAL: Art. 24,
ADMINISTRATIVO:
Da data de sua assinatura até Th7rr,mr'?rTlrmnm~H~F-lt~=-·_J
MENTARlA: 01 - PODER LEGISLATIVO O] - CAMARA MUNI-
CIPAL 01 - CAMARA MUNICIPAL 01.031.0001.2001.0000 - MA
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.3.90.30.00
- MATERIAL DE CONSUMO; VALOR: R$ 16.707,00 (Dezesseis
mil setecentos sete reais); SIGNATÁRIOS: Pelo Contratante, Mar-
celo Moraes Carvalho - Presidente da Câmara Municipal de Gover-
nador Newton Bello - MA e, pela Contratada, João Ferreira Filho.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR
NEWTON BELLO - MA

EXTRATO CONTRATO DISPENSA 013/2021. ESPECIE: Dis
pensa de Licitação, filmado entre a Prefeitura Municipal de Governa
dor Newton Bello-MA, através da Secretaria Municipal de Assistência
Social, OBEJETO: Locação de Imóvel destinado para funcionamento
da Secretaria Municipal de Assistência Social, FUNDAMENTO LE
GAL: Art. 24, Inc. X, da Lei 8.666/1993; PROCESSO: 031/2020;
CONTRATO N° 074/2021 VIGENCIA DO CONTRATO será da
data de sua assinatura até 31/12/2021, COBERTURA ORÇAMEN
TARIA: 08.122.0023.2055.0000 - MANUTENÇÃO E FUNC. DA
SECRETARIA MUN. DE ASSISTENClA SOCIAL, 3.3.90.36 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FISICA,A,
VALOR MENSAL: R$ 109 I ,00(Mi1 e noventa e um reais); DATA E
ASSINATURA 02/02/2021, SEGNATÁRIOS: Pelo Contratante, AI
denice Pereira de Sousa Secretaria Municipal de Assistência Social,
Município de Governador Newton BeUo-MA, e pelo o Contratado;
ruLIO CAETANO SOUSA;.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINASIMA

EXTRATO DO CONTRATO N° 12/2021. PREFEITURA MU
NICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO-OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento
do Centro de Referencia em Assistência Social - CRAS - DO VA
LOR R$: 16.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) CONTRATA
DA:PAROQUIA NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO CNPJ
N° 06.083.505/0016-20, AMPARO LEGAL: ART 24 inciso X da
Lei Federal nO 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 12/2021 -
CP L, VIGtNClA: 12 (doze) meses Colinas - (MA), 28 de janeiro
de 2021.CONTRATANTE:Sr" Jardania Viana de Oliveira Freitas Se
cretaria Municipal de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERi'JANDO
FALCÃO-MA

EXTRADO DE CONTRATO: 001/2021, Tomada de Preços n° 0111
2020/CPL. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando Falcão/Má e
a Empresa, JRL SERVICES EIRELI - ME, CNPJ 06.037.098/0001-
38. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para construção de uma escola com seis saIas no povoa
do Leandro, no municipio de Fernando Falcão, conforme Termo de
Compromisso n° 202003844-1 firmado entre a prefeitura Municipal
de Fernando Falcão e o FNDE. ASSINATURA: ]0 de fevereiro de
2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Gestora 0205; Pro
jeto Ativ. 12.122.0465.1022.0000; Classif. Econômica 4.4.90.51.00;
Fontes de Rec. 0.1.01.101000000-001. BASE LEGAL: Lei Federal
8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, da Lei Complementar n"
123/2006 e suas alterações, e demais normas pertinentes à espécie.
VALOR GLOBAL: RS 1.240.179,33 (um milhão, duzentos e qua
renta mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e três centavos). VI
GÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 300
(trezentos) dias, a partir da data de sua assinatura, condicionada a sua
eficácia à publicação no Diário Oficial. Podendo ser prorrogado confor
me hipóteses contidas no art, 57, inciso I, daLei Federal n" 8.666/93, e a
critério da Administração. ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado: Jaires Lima da
Silva, Representante Legal. Fernando Falcão/Má, 10 de fevereiro de
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